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INSTITUTO FEDERAL
PÂBANÂ

PORTARIA \' 985 DE 2 DE N.tAlO DE 201 7

O Dirctor dc Dcscnx olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria dc Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência quc Ihc confere a
Pontaria NO 995 dc 27 dc julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' ] l.n9 1 de 12.01.2005, a Pollaria 623 de
26.'09.'201 1 do Magnífico Reitor, e con6onne processo
n" 23+] 1 .Ot)3fi86/21) 1 7-1 9

'3
RESOLVE

1. Conçedei' progressão por [nérito pioflssional à servidora. ocupante do
cargo dc Administrador. conüol-me abaixo

SI/\PE SERVIDOR "." ~'«.- .nBHgR; ..gU&.
l)F l PARA

2 1 1 4S57 GRAZrELA DALCUL 'i'OLLLR 99,õ7 l E
202 1 203

l S. 04. ' 1

'3 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-sc à
progressão subsequente é 15/1 t}/18

HE)'lERSON N'tÁR. LVES CAN'tELa

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas
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